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TRADUZZIONE/ TRADUÇÃO1 

 

Estatuto da Sociedade Agrícola de Rodeio I de responsabilidade limitada 

Art. 1. Em conformidade com a lei Nº 1637 de 5 de janeiro de 1907, e pela 

resolução da assembleia geral dos sócios, realizada em 25 de janeiro de 1908, foi 

estabelecida a Sociedade Agrícola com responsabilidade limitada, denominada: 

Socità Agricola, que possui sua sede em Rodeio I, município de Blumenau, 

estado de Santa Catarina. 

Art. 2. O objetivo da Sociedade Agrícola é: promover os interesses agrícolas, 

econômicos e administrar e fornecer-lhes os bens necessários ao consumo. 

Art. 3. Serão sócios e se considerarão fundadores da Sociedade aqueles que, 

mais abaixo, assinarem este estatuto.  

Art. 4. A administração da Sociedade e dos negócios sociais pertencem à 

diretoria e à assembleia geral. 

- § 1.  A Diretoria é [frase ilegível] todos devem ser eleitos na assembleia geral 

anualmente: o Presidente representante da Sociedade ativa – e passivamente 

nos negócios sociais, no juízo e fora dele. 

- § 2.  A assembleia geral reúne-se regurlamente no mês de janeiro de cada ano e 

além disso, quantas vezes a diretoria julgará conveniente para convocá-la. 

 A chamada será efetuada pelo presidente, com convite escrito, enviado 

para cada sócio. A assembleia geral exclusivamente tem direito a: 

a. de admitir, demitir e excluir por maioria de votos. Por maioria de votos 

entende-se dos sócios presentes na assembleia, qualquer seja esse número. A 

votação geralmente será secreta a cortinas fechadas. 

 
1 Tradução realizada por Gabriel Dalmolin. O documento original se encontra no Arquivo Histórico José 

Ferreira da Silva (Blumenau-SC) na pasta “Municípios – Rodeio”. 
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b. Eleger, para além da diretoria, dois sócios, afim de fiscalizar: a) a 

administração da diretoria – b) o balanço; c) o livro, e – d) todo o andamento 

dos negócios sociais, na forma e no tempo que a Assembleia Geral for 

destinada.  

c. Reconhecer e aprovar as razões para a demissão e exclusão dos sócios. 

d. Estabelecer, em particular, as condições e modos de promover os 

interesses da sociedade. 

e. De mudar artigos do presente estatuto ou substituí-lo por outros novos. 

f. Determinar anualmente os modos de aplicar o lucro. 

Art. 5. O capital social será da soma de Rs ............... constituído em ações no 

valor de 50$000 (cinquenta mil réis) pagos na ocasião da firma dos quais, uma 

para cada sócio, serve como depósito de entrada, destinada a constituir o fundo 

de reserva. A responsabilidade dos sócios será solidária. 

Art. 6. Para ser membro da Sociedade o aspirante deve ser apresentado na 

Assembleia Geral por dois sócios como pessoa de boa índole nas relações 

domésticas, sociais e religiosas, e deve ter a maioria dos votos dos sócios 

presentes, a favor da sua admissão. 

§ Único: A admissão, demissão e exclusão dos sócios será feita na forma 

e condição declarada na lei sobre cooperativas artigos 18, 19 e 20. 

Os sócios demitidos e excluídos não têm o direito de retirar o depósito de 

entrada. 

Art. 7. A sociedade constituída por um período de 30 anos, poderá dissolver-se, 

quando dois terços de todos os sócios, em assembleia geral, votarem a favor da 

dissolução, ou quando o número de sócios for reduzido a sete. 

Art. 8. Em caso de dissolução, depois de ser desfeitos os compromissos sociais, 

o fundo de reserva da última assembleia geral, a metade será aplicada para a 

educação da juventude e obras piedosas no local onde a sociedade é sediada, e a 

outra metade será distribuída [provavelmente entre os demais sócios restantes], 

havendo cada sócio um só voto, seja qual for o número de ações. 
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b) em qualquer serviço social será dado preferência aos sócios em detrimento 

dos não sócios, com exceção de casos urgentes ou de maior interesse da 

sociedade. 

c) as ações não são transferíveis. 

d) será efetuado anualmente o balanço no mês de dezembro, sobretudo, o 

movimento social e de serviços da administração. 

Complemento. A assembleia Geral, acrescenta ao estatuto: 

1. Cada ano se dará o relatório, e o excedente da tesouraria será dividido 

entre os sócios conforme suas respectivas compras. 

2. Os sócios são obrigados a reconhecer sua firma no livro de registro. 

3. A sociedade fará celebrada uma santa missa em homenagem à morte de 

um dos sócios e em junho no dia de Santo Antônio de cada ano. 

 
Rodeio, 19 de fevereiro de 1911. 

 


